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PROJETO DE LEI 881/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 236

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – À matéria falta parecer. Solicito ao senhor Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões Pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Autor: Poder Executivo/Mensagem 236, Projeto de Lei 881/2020, “Altera e acresce dispositivos à Lei n° 688, de 27 de dezembro de 1996.”. 
 O nosso parecer, Senhor Presidente, é pela legalidade, constitucionalidade dessa matéria pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

